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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO .FEDERAL DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N9 4970 Macapé, 12 de Agosto de 1987 4•-Felra 

Governador do Território 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de GAhinete do Covernador 
Sr . ELFREDO F~LIX TÁVORA CONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. NESTLERJNO DOS SANTOS VALENTE 
Procurador Geral do Território 

Dr7 JOS~ DE ARIMATH~ VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof . BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

s~cretár io de Planejam~nto c Coordenação 
Dr. ALFREDO ,AUGUSTO RA.t'IALIIO DE OLlVElRA 

S~cretário de Promoção Social 
Or. RONALDO PINHEIRO BORGES 

s~crctário de Obras e s~rviços Públicos 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

HINISTgRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0955 de 05 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Ofício n9 1943/87-GAB/SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar RAIMUNDO LIMA BRITO, para exercer a 
função de confiança de Chefe do Centro de Atenção ao Menor 
n9 04, código DAS-101 . 1, do Departamento de Assistência ao 
Menor, da Secretaria de Promoção Social-SEPS . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Kacapá-AP, em 05 de agosto de 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST8RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0956 de 05 de agosto de 19S7 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar l-IANOEL RODRIGUES ALBUQUERQUE, Dire
tor do Departamento de Contabilidade, código DAS~ 101 . 2 , pa 
ra ' exercer acumulativamente em substituição, o cargo de Se 
cretário de Finanças do Governo des te Território, no períõ 
do de 05 e 10 de agosto do corrente ano, em virtude do reã 
pectivo titular encontrar-se participando do Encontro de Se 
cretárioe de Fazendas do Brasil, no Rio Grande do Sul. -

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOS~ VER!SSIHO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Pro f. PAULO FEitNANOO BATISTA GUERRA 

Secretário de Agricultu ra 
Dr. PAULO LEITE DE MENDONÇA 

Secr etário de Segurança PÚblica 
Dr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
Dr. JOS! BESERRA PEDROSA 

Art. 29 -Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST8RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N~ 0957 de 05 de agolto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, uundo daa 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .002222/87-SEEC, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) n9 0728, de 25 de ju 
nho de 1987, publicado no Diário Oficial do Território de 
n9 4949, de 01 de julho de 1987, que passa a vigorar ca. a 
seguinte redação: · 

Conceder aposentadoria de acordo com 01 artigos 176 , 
item II e 178, item I, alínea "a" , da Lei n9 1.71 1, de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.481 , 
de 05. 12 . 77, a ~RICA COHES MARTEL, matrícula n9 1 • 962. 720 , 
ocupante do Cargo de Auxiliar Operacional de Serviço• Di
versos, código NH-812, elasse "Especial", referência HM-25, 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, devendo 
perceber proventos da classe "E1pecial", referência HM-25, 
na forma estabelecida no artigo 184, item II, da Lei n9 
1. 711/52, em face do que dispÕe a Lei n9 6.701/79, observa 
do O § 29 do artigo 102, da Constit ição Federal. -

Macapá- AP, em 05 de agosto de 1987 , 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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MlNISTgRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0958 de 05 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuíções que lhe são conteridas pelo artigo 18, item· li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.002880/87-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder a ANTONIO RODRIGUES PILHO, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino de 19 é 29 gr~us , código M-601, clas 
se "D" referência 2, do Quadro Permanente do Governo deste 
Território, lotado na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, 
seis (06) meses de licença especial , contados no período de 
10 de ago•to .de 1987 a 10 de fevereiro de 1988, nos termos 
do artigo 116, da Léi n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 , 
regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 03 de novembro de 
t955, em virtude do referido servidor haver completado o 
segundo decênio d~ efetivo exercício , compreendido no pe
ríodo de 10 de dezembro de 1968 a 10 de dezembro de 1978. 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1987, 999 da República e 
449 da Criação -do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTgRIO DO INTERIOR 
Território· Fe4eral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0959 de 05 de agosto de 1987 

O Governador do Territótio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidás pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de Janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760.002319/87-

RESOLVE: 

Suspender , no período de 01 ·de a r,osto de 1987 a 01 de 
agosto de 1989, o contrato de trabalho firmado entre o Go
verno deste Território e o servidor FRANCISCO HERMES SANTOS 
DA SILVA, ocupante do emprego de Professor de Ensino de 19 
e 29 graus, código M-.601, classe "C", reférência 3, da Ta
bela Permanent~ do Governo deste Território, lotado na Se
cretaria de Educação e Cultura-SEEC. 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA CQSTA 
Governador 

MINISTgRIO DO I NTERIOR 
Território Federal do Ama~ 

DECRETO (P) N9 0960 de 05 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 

atr ibuições que lhe são confe ridas pelo artigo 18, i tem li 
do Decreto-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis t a o que consta do Proces so n9 28840.002825/87-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Concede r a RAIMUNDO NONATO BARROS LEAL, ocu
pante do Cargo de Auxiliar de Assuntos Educacionais, códi
go. NM-5 29, c l asse "C" , refe rênc ia NM-31, do Quadro Pe rma
nente do Governo deste Território, lotado na Secretaria de 
Educação e Cultura-SEEC, se is (06) meses de Licença Espe
cial, contados no período de 03 de agosto de 1987 a 03 de 
janeiro de. 1988 , nos têrmos do artigo 116, da Lei n9 1. 711, 
de 28 de outubro de 1955 , em virtude do referido servidor 
haver completado o primeiro decênio de efetivo exerc1c1o , 
compreendido no período de 02 de março de 1952 a 02 de mar 
ço de 1962. 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1987 , 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
GABINETE 00 PREFEITO 

O Pre f eito Muni cipal de Macapá , usando das 
que lhe são conferidas pe lo item VIII , do Art . 
nV 5 . 448 , de 11 de outubro de 19?? e , tendo em 
posto no Art . 23 da Lei Muni cipa l nD 219 de l V 

ro de 1965, 

DEO'lETA : 

atribui ções 
34 da Lei 
vista o dia
de fever ei-

Art . lV - NCJ.IEAR IAANDEL AZEVEDO OE SOUZA , servidor Muni
cipal, ocupante da Categoria Fll1cional de Professor, Cl.ls
se "C", NÍvel 1, para exer cer .o cargo em Canissão de Dire
t or do Departamento de Assis::ência a o EciJcando , correspon
dente ao CÓdigo lll\5 . 101 . 2 , da Secretaria Muni cipal de Edu

caçao, a partir de 01 de agosto de 196? . 

Art . 2V - Revogam-se as disposições em contrário . 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALACIO 31 OE MARÇO, 31 de jul ho de 199? . 

RAIMUfll)() AZEVEOO ClETA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICAOO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTAAçAO 
aos 31 dias do mês de jul ho de 199? , 

S~O LUJ7 OE AZEVEOO COSTA 
Secretário t.1unicipal ele Administração 
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PREFEITLFIA ~UNICIPAL DE MACAAA 

GABINETE 00 PREFEITO 

DECl'lETO N2 10?/0?-PIIM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo item VIII , do Art . 34, da Lei 
n!! 6.448, de 11 de outubro de 19??, 

OC!JlETA: 

Art . lV - EXOOERAR PAULO RIEERTO LACERDA, do Cargo em Co
mis~o de Chefe da Divisão de Controle ~eracional e Fis

calizaçiio, correspondente ao CÓdigo DAS . 101.1, do Departa
mento Municipal do Transportes Urbanos - SEMPLAll.JR, e par

tir de 01 de ages to' de 198?. 

Arl . 2V - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAl.ACIO 31 0C LIARÇO, 31 de julho de 1987. 

RAIWNOO AZEVEDO COOTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBláCADO '-ESTA SE!JlETARIA WNICIPAL DE AJ:J,IINISTRAÇAo 
aos 31 dias do mês de julho de 198?. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEin& LUNICIPAL DE UACAAA 
GABINETE DO PREFEITO 

DE!JlETO NV 108/8?-PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo i tem VIII, do Art. 34 da Lei 

nV 5 . 448 , de 11 de outubro de 19??, 

OC!JlETA: 

Art . lV - EXONERAR ALFREDO !ÊiAR FERREIRA DA SILVA, do 

Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Programa -
ção e Con trela Financeiro , correspondente ao CÓdigo DAS . 
101.2, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 04 
de agosto de 198?. 

Art. 2V - Revogam-se as disposições em contrário. 

OJMPRA-SE, REGISTRE-SE E FU3LIOUE-5E . 

PAl.ACIO 31 OC MARÇO, 05 de agosto de 19B?. 

RAIWNOO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de ~caoá 

PWLICAOO t-.ESTA SE!JlETARIA t.UNICIPAL OE A[J.I!NISTRAÇAO 

aos 05 dias do mês de agosto de 198?. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA ~t.JNICIPAL DE MACAPA 

GABINETE DO PREFEITO 

DE!JlETO NV lfB/8?-PW . 

O Prefeito Municipal de MacepÓ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII , do Art . 34, da Lei 
n!! 5,448 de li de outubro de 19??, 

OE!JlETA: 

Art . lV - EXOOERAR A PEDIDO S~RGIO BENEDITO MOURA DE AR
RUDA do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Obras 

e Viação, correspondente ao CÓdigo DAS . 101.3, a partir de 
03 de agosto de 198?. 

Art . 2V - Revogl!m-se as disposições em contrário . 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAl.ACIO 31 OE MARÇO, 05 de agosto l cle 19B7. 

RAII.tJNOO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PU8UCAOO t.ESTA SE!JlETARIA l.tJNICIPAL DE AJ:J,IINISTRAçAO , 
aos 05 dias do môs de agosto de 1987. 

SANDRO LUIZ DE AZ~O COSTA 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEIT\.fiA MUNICIPAL DE MACAPA 

GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO NV 110/8?-PW. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII , do Art . 34, de Lei 
nV 5.448, de 11 de outubro de 19??, 

OC!JlETA: 

Art . lV - EXONERAR JUSCELINO DE DEIJS E SILVA , do Cargo 
em Comissão do Diretor do Departamento de Planejam9'1to e 

Controle Organizacional , corresponden ta ao CÓdigo DAS .101. 

2, de Secretaria Municipal da Planejamento e Oesenvolvim~ 
to Urbano , a partir de 04 de egosto de 19B?, 

Art. 2V - Revogam-se as disposições an contrário. 

OJMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAl.ACIO 31 DE MARÇO, 05 do agosto de 1987, 

RAILUNDO AZEVEDO COOTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO '-ESTA SE!JlETARIA MUNICIPAL DE A[).IINISTRAI;AO 
aos 05 dias do mês de agosto de 198?. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITI..flA MUNICIPAL OE MACAAA 
GABit-.ETE 00 PREFE!TO 

DE!JlETO NV 111/87-PMI.I . 

O Prefeito Municipal de Llacapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII , do Art . 34, ela Lei 
ng 6 . 448, de 11 de outubro de 19?? e , t9'1do em vista o di~ 

posto nos Ar ts . 20 e 22 de Lei Muni cipal nV 219 de l V de 
f evereir c de 1985, . 

OCCRETA: 

Art . lV - NQAEAR .J.JSCELINO DE DEUS E SILVA , para exer cer 

o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Progra -

mação e Controle Financeiro, cor resporcton te ao CÓdigo DAS . 
101.2, da Secretaria Municipal de Fin!lnçes, a partir de 04 

de agosto de 19B?. 

Art. 2g - Revogam-se as dieposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PI.J8LIQUE-5E . 

PAl.ACIO 31 OC MARÇO, 05 de agosto de 198?. 

RAIMUNDO AZEVEDO COOTA 
Prefeito Municipal de Macepá 
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PUBLICADO NESTA SEO'IETAAIA IA.JNICIPAL DE A().UNIS'TRAÇAO 
aos 05 dias do mês de agosto de 1967. 

SANa:IO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário McJnicipal de AciTiinistração 

FflEFEI nElA IA.JNICIPAL DE MACAPA 

LEI N2 287/87-0IM . 

Con sidera da Utilidade PÚblica no -Munidpio de Macapá , a 
Igreja Presbi t eriana de Macap~ . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Faço sa~r que a câmar a MlX'Iicipal de Macapá , decreta e eu 
sanciono a seguinte' Lei : 

Art . 12 - ~ CO(lsiderada de Utilidade PÚblica no Munid -
pio de Macepá, a Igreja Presbiteriana de Macapá, com seda 
nesta cidade, nos termos da Lei ng 97/79 - PW.I , de 29 da 
maio de 1979. 

Art . 2 2 - Esta Lei en tre em vigor na da ta de sua public~ 
ção , ·revogadas as disposiç ões em con trário. 

PAlACIO 31 DE t.4ARÇO, 05 de agosto de 1967. 

ROOEMTilO FIOCHA FREIRES 
Prefeito Municipa l de Macapá em Exer clcio 

i:>t.l,;l:lr;lAKJ.A ur.:. , 1\Ur 

DEPARTAHENTO i>E PESSOAL 

APROVO: 
NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

PORTARIA N9 113-A/87-DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferid~ por delegação de competên -
cia, através do Decré to (E) n9 041, de 14 de outubro de 
1976, do Excef entíssimo Senhor Governador deste Te rritório, 

RESOLVE: 

Com base no artigo 180, da Lei n9 1.711, de 28 de outu 
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.732, de 
·"04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Le i n9s 1. 746, 
de 27 de dezembro de 1979 e 2 .1 53, de 24 de jul ho de 1984 • 
comb inados com a Instrução Normativa n9 163-DASP, de 25 d~ 
julho de 1984, e tendo em vista o exercício durante dez 
(lO) ano• completos em Cargo em Comissão do Grupo D.ireção 
e Assessoramento Superiores e do Grupo Direção e Assistên-

r cia Intermediárias , declaro que o funcionário JOSe ODAI R 
FONSECA BENJAMIM, ocupante· ~o Cargo de Pr ofessor de Ensino 
de 19 e 29 Graus, código M-601, classe "D", referência 03, 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, lotado na 
Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, faz jús a contar de 
17/10/86, a ter adicionado ao vencimento do respect i vo car 
go a importância equivalente a fração de c inco quintos (5/5)-; 
sendo: três quintos (3/5) da Função de Diretor de Estabele 
cimento de Ensino, código DAS-101 . 1 e dois quintos (2/5) dÕ 
Cargo de Diretor Geral de Estabel ecimento de Ensino , códi
go DAI-201.3. 

GABINETE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá, 30 de 
julho de 1987. 

ADALTO JOSe ctfES DA COSTA 
Resp. p/ exp. do DP~GTFA 

MINISTtRIO DA INDOSTRIA E COMeRCIO 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO. AMAPÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

MACMÁ-AP 

PORTARIA N9 020/87 - JUCAP DE 06 DE AGOSTO DE 1987 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal 

do Amapá-JUCAP, no uso das atribuições que lhe s ão confe ri 
das pelo artigo 27 da Lei n9 4.726/ 65 , r egulamentada pe lÕ 
Decreto Federal n9 57. 65 1/66 e no confo rmi dadc doit em XIII 
do artigo 79 do Regimento Interno da JUCAP, aprovado pel o 
Decreto (N) n9 21 de 11 de junho de 1981, 

Considerando , o Proje to da JUCAP para Aquis i ção de Equi 
pamento e Material Permanent e , aprovado pel o Plenário dã 
Junta Comercial com recursos do DeRartamento Nac i onal de 
Registro do Comérc io-DNRC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Constituir a Comi ssão de Lic itação para aqui 
sição de tquipamentos e Material Pe rmanente para a J UCAP .-

Art . 29 - Nomear os s enhores JOS~ EDSON DOS SANTOS SAR 
GES , RAUL SOARES PEREIRA DE SOUZA e VALTER SAMPAIO CANTUÃ
RIA, sob a Presidência do primeiro , para cons tituírem a r c 
ferida Comissão de Lic i tação . -

Art. 39 - Revogam-se as dispos ições em contrário. 

D2-SE CIENCIA, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE.· 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ EM MACA 
PÁ 06 DE AGOSTO DE 1987. -

ABDALLAH HOUAT 
Presidente da JUCAP 

MI - GOVERNO DO TEAAI TrniO FEDERAL 00 NMPA 
SEO'IETARIA DE EOUCJ\ÇAO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (12) TERMO ADITIVO AO ~O Ng 002/67-SEEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITO=IIO FEDERAL DO NMPA , 
ATRAV~S DA SEO'IETARIA DE EOUCAÇM E CULTURA E A PREFEITURA 
LIUNICIPAL DE MA CAPA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Fedéral do Amapá, através da Se
cretaria da Educação e Cultura , nesta a to representada pe
la sua titular, Senhora Professora MARIA RAIMUNOA RIBEIRO 
DA COSTA , doravante denominada simplesmente GOVERNO e a 
Prefeitura Municipal de Ma capá, devi.damen ta inseri ta no 
COC/MF , sob o n!l 05.995. 766/0001-77, representada neste ato 
pelo seu Prefeito Municipal, Senhor RAIIA.JNOO AZEVEDO COS
TA , daqui em diante denominado simplesmente PREFEITIJR~ re
solvem de comum acordo celebrar o pr esente Termo Aditivo 
ao Convênio n!l 002/67-SEEC, de ecordo com as Cláusulas e 
condiçÕes seguintes: 

ClAUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo ficam al
teradas as Cláusul as Terceira, letras ~ e ~ . Quarta , inci
so I letra a, Quinta e Sexta do Instrumento Principal pas
sando a vi.g~rer com as seguintes redações: 

ClAUSULA TERCEIRA - DO SALARIO: 

e) Pare l..flla jornada de trabul.ho da 40 horas semenais, o 
salário base será de CzS 4 . 9JO ,DO (Quatro Mil a Quinhento 
Cruzados) para os Professores que atuarem na Zona Urbana ; 
enquanto que o salário base para os Profe· seres que atua -
r em na Zona Rural com l..flla jornada de 40 horas semanail:l se
r á de CzS 5 .400, DO (Cinco Mil a Quatrocentos cruzados) ; 

b) De acordo com as necessidades e conveniências, pode -
r ão ser contratados Professores par~ Lrna jornada de traba
lho de 20 hor as semanais, com o salário base para a Zona 
Ur bana de CzS 2 .250 ,00 , (Dois Mil, Duzentos a Cinquenta 
cruzados) a para a Zona Rural de CzS 2 . 700, DO (Dois Mil, e 
Setecentos cruzados) . 

ClAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACLES: 

I - 00 GOVERNO: 

a) Destinar recur sos para atender a execuçeo do objetivo 
expresso na Cláusula Segunda desta Instrl.lllonto no _ valor 
global da Cz$ 30. 376,270, 08 (Tr inta MilhÕes, Tr ezento! e 

' tiiiiD DE Ut QU IY O E-..... 
DICUMEtlTDCfiO LECISUJTIYII • C M 'I 
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Setant.ll e Sais Uil , Duzentos e Setant.D cruzados e Oito Cer. 
tavos). 

a..AlsULA QUINTA - DA TAXA [E MAI'IJTENÇAO: r.aoorá ; PJ'IEFEI 
TU. IA e fim de' que esta posse fazer a PAanutençilo Atillinistr; 
tive do Convênio , o equivalente a lo;4 (dez por cento) da 
f olha de pagamento mensal dos f uncionários contrat;edos por 
este I nstrunen to , importando o total dessa taxa durante a 
vigência d~ Convênio em CzS 2 . 761.4?9, 09 (Dois Milhões , S!! 
tecentos e Sessenta e Um Mil , Quatrocentos o Setenta e Na
ve Cruzados a Nove Centavos) , 

a.AUSULA SEXTA - DA OOTAÇM : As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Instrumento no valor qlobal de CzS 
30. 376,2?0, 08 ( Tri'\ta ~ülhões , Trezentos e Setenta e Seis 
Mil , Duzentos e Setenta Cru;;r:ados e Oito Centovos)e~t.iio as
sim discriminados : 

a) Cz! 7 .093.008 ,00 (Sete t.tilhões , Noventa e Tr ês IAil , 
Oi to Cruzados) , alocados do FPE , Progr111110 de Truba -
lho Q8il21884. 767, Elemento de Despesa 3 .1.3.2 . 00 , r.onforme 
~anho nll 871'E004B6, emitida em 16 de feveroiro df' 1987, 

b) CzS 4 .610 . 455,20 (Quatro MilhÕes, Seiscentos e Dez 
1.111 , Qua troren tos e r.inquen ttl e Cinco Cru7.ados e Vin IA Cen 
tavos) oriundos do FPE , Programa 08431882 .131 , Elemanto d; 
DespoSo 3 .1 .3 .2 .00 , conforme Empenho nll 87NE01567, emitida 
em 26 de março de 1987 . 

c ) CzS 5 . 851 .800 ,00 (Cinco MilhÕes , Oitocentos e Cinquen 
ta e l.kn IAil , Oitocentos Cruzado s ), oriundos do FPE , Progr~ 
ma de Trabelho 08421882 .13:1, Elemento de Desposa 3 .1.3. 2 . 
00 , conforme Empenho nll 871'EOI1234, emitida em 09 de junho 
do 1987. 

d) CzS 2 .1125.340, 00 (Dois MilhÕes , QwtrocentoseVinte e 
Cinco Mil, Trezentos e Quarenta Cruzado s) , oriundos do FPE, 
Prourama de Trabalho 08421882 . 13:1, Natureza do Despesa 3 . 
1.3.2.00, confonne Empenho nll 87NEO!:>l72 , emitida em 09 de 
julho do 1987, referante ao reajuste salarial na ordom de 
2~ (vinte por cento) a· partir. do mês de meio do ano em 
curao, sobre 11 Contratação de 346 Professoreo do 1' à 111 

séries, que atuam nas Zonas Ur banas e Rural do UuniCÍpio 
de MaCApá , ficando o restante para ser empenh11do e libera
do pos terionnen te . 

cLAusuLA SEOJNDA : Permanecem inal teradas as demais Cl áu
s ulas e condiçÕes do Instrumento Principal . 

E, por estarem qe acordo , as partes assinam o presan te 
Instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma , para 
o mesmo fim do direi to , na presença de 02 (duas) testemu -
nhas abaixo assinadas. 

Ma capá( Ap) , 17 de junho de 1987 

MARIA RAIUUNDA RIBEIRO DA COSTA 
00\IERNO 

RAIMUfloOO AZEVEDO COOTA 
PREFEITURA 

TES TEMUM-iAS : IlegÍ vais. 

MI - 00\IERND 00 TERRITCIUO FEDERAL 00 AMAPJf.. 
SECRETARIA !:E EOUCAçAD E WL TUilA 

TEFNO ADITIVO 

PRIMEIRO (111) TERMO ADITIVO AO IXI~NIO NO 00:1/87-SEEC, 
CELEBRADO ENTRE O 00\IERNO 00 TERRITffiiO FEDERAL 00 AMAPA, 
ATRAvffi DA SEC.HETARIA !:E EWCAçAO E {lJLTLn E A Pt:EFEilJlA 
WNir:IPAL DE MACAPA, PARA C5 FI~ NELE OECLARAI'OS . 

O Governo do Território federal do AmiJPá, '!I travn~ do Se
• C:l'.Jtario de Educação e Cultura , neste ato repreSdl1 sda pe-

I 
la suél t1 tular, Senhora Professora ~IA RAII.IUM:IA RIBEIRO 
DA r.oo IA , doravunte doncrninacb llirlp~snente GOVERNO a a 
Prefeitura Municipa l de Macapé , devidamente inscrita no 
crr./•,F , sob o nD 05.995. 7b6/0001-?7, representada neste ato 
pelo seu Prefeito Muni .ipal , Senhor ~AU'U~ AZEVEOO COOTA 
dAqui em diante dencrninado simple9Tien te PREFEITURA , resol
vem de c:arum acordo cel ebrar o presapte Termo Aditivo ao 
Convênio nD 003/87-SEEC, median .e as Cláusulas e condições 
seguintes: 

I 
a.AusuLA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo ficam a l-

ter adas as cl.áus.~las Terceira I Quarte ' inciso I I letra ! • 
Quinta e Sexta , passando e vigorar c ÇJm as s eguintes rede-
ções: 

a.AusULA TffiCEIRA - DO SALÁRIO: Rara uma jornada de Tra
balho de 40 (quarenta) horas semanail, o salário base sará 
de CzS 12 .000 ,00 (Doze Mil Cruzados), 

a.AUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇrE:S : 

I - 00 GCNERNO: 

a) Destinar recursos para atender a execução do. objeti vo 
expresso na Cláusula Seyunda deste Instrunento no valor 
ulo bal de CzS 6 . 490 .656, 00 (Sais Milhões , Quatrocentos e 
Noventa Mil, Seiscento s e Cinquonta a Seis Cruzados) . 

a..AlsULA QUINTA - DA TAXA DE MANUTEI'•K;J\a : Caberá a PAEF'Ef 
TURA , afim de que esta possa fazer a Manutenção edminiatr! 
tive do Convênio, o equi va l ente a l ()J4 (dez por canto) de 
folha de pagamento manaal dos funcionários contratados por 
este Instrunento, importando o total dessa taxa durante a 
vigência do Convênio em CzS ~0 .0~ , 63 (Quinhentos e Na
venta L'il, Cinquenta e Nove Cruzados e Sessenta e Três Can 
~'vos) . -

a..ÃUSULA SEXTA - OA OOT~O: A despesa decorrente do pre
sà1te Convênio no valor global da CzS 6 . 490.656, 00 ( Sais 
1.1ilhões , Quatrocentos e Noventa Mil, Seiscentos e Cinquen
ta e Seis Cruzados) correrão por conta dos seguintes re
cursos: 

a) C:rS 1. 515.600, 00 (Hum Mi lhão, QuinhentosaQuinze Mil, 
Seiscentos Cruzados) oriundos do FPE, Programa 0842188./l 
767 , Elemento da Oespeaa 3 . 1 .3 .2 .00 , conforme Empenho nll 
87NE00487 , emitida em 16 de fevereiro de 1987 . 

b) Cz$ 985. 140,00 (Novecentos e Oitenta e Cinco Ui], Cen-
to e Quarenta Cruzados) oriundos do FPE, Programa .. ..... . 
'18431882 .131, Elemento de Oeapeaa 3 .1. 3 .2.00, conforme Em
penho no 8~016119, emitida em 27 de I'IIU'ÇO de 1987. 

c) CzS 1.251.000, 00 (Hum Milhão , Duzentos e Cinquenta e 
Un Mil Cruzados) oriundos do FPF , Programa 08421882 . ~ , 
Elemento de Dl;spesa 3 .1.3.2 .00, conforme Eq)enho no 
871\E042:I:l , emitida em 09 de junho de 198? , 

d) ezs 518.235,00 (Quinhentos e Dezoito Mil , Duzentos e 
Trinta e Cinco Cruzados) oriundos do FPE, Programa . , . , •.• 
08421882. 130, Natureza de Despesa 3 .1. 3 . 2 . 00 , conforme Em
penho n g 87NED5166 emitida em 09 de julho de 1987, refe-

rente ao reajuste do mês de maio de t· sobre a Contra -
teção de 3J Professores do Si etema Mo lar de Ensino, que 
atuam nos Estabalecimcntos da (nsino Rede Federal do 
Amap~ , ficando o restante para ser empenhado e liberado 
po~terionnente . 

cLAusULA SEOJNOA: Permenencem inalteradas as demais Clá.!:! 
sulas e condições do Inetrunento Prinjpal. 

E, por estarem de ecoroJo , as partes pssinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igiJal teor e forme, pa
ra o mesno fim de direi to na presença be 02 (duas) teste -
mi.A"lhas abaixo assinadas. ! 

l-4awpá(Ap) , lBj de junho de 1987 • 

ftt1 I OE I IGUlYO 
OOCUIIEITft~D ur.tSl TP-11 - r. 
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LIARIA RAIMlJI'.llA RIBEIRO ~ COOTA 
OOVERNO 

RAIWI'l>O AZEVEDO COOTA 
PREFEI~A 

TESTBI.Jf\,11-w; : Ilag! vois .. 

MI - GOVERNO 00 TERRI TCAIO FEDERAL 00 A'JAPfi. 
SECRETARIA OE EDUCAÇAO E CJLTUAA 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 111) TERMO ADITIVO AO COM/~10 Nll 007/67- SIT.r, 
CELEBRAOO ENTRE O GOVERNO 00 TERRI TCAIO F"EOEAAL 00 AMAPfi., 
ATAAvffi DA SECRETARIA OE EDUCAÇAO E OJLTU. :A E A PHEFEITUHA 
I'UIIIICIPAL .OE MACAPA I PARA 00 FINS NELE D[ LA· IA! a; . 

O Governo do TerritÓr io Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Edu~iio e Cultura, neste ato repreu~ntada pa
la sua titular Senhora Professora, MARIA RAIMUNDA RIBEIRO 
DA COSTA, doravantc denominada simplesmente GOVERNO e o 
Prefeitura Municipal de Ma capá, devidamon te inseri ta no 
ca:./~~F, sob o no 05. 995. 76b/0001-77 reproscntada neste ato 
pelo· seu Prefeito Municipal Senhor RAIMUNDO ~EVEDO COOTA, 
daqui em diante denominado simple~ente PREFEITURA, resol
vem celebrar o presente Termo Adi tive ao Convênio n2 007/ 
87-SEEC, de acordo com as Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLfiUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo A di tive ficam al
teradas as Cláusulas Terceira , inciso I, letra ! • Quarta e 
Quinta, passando a vigorar. com as seguintes redações: 

a.AuslJLA TERCEIRA - DAS OORIGAÇCE5 : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor global d~ Cz$ 2 .~.636,15 

(~ois MilhÕes , Trezentos e Trinta e Seis Mil, Seiscentos e 
Trinta e Seis Cruzados e Dezesseis CenLavos). 

ClAUSULA QUARTA - D'A TA:XA DÊ MANU TEt-,tAO: Gabará a PREFEI
TURA afim de qL.s possa fazer a manutençiio aâninistrativa 
do Convênio, o equiwl ente a 1~ (dez por cento) da folha 
de pagamento mensal dos funcionários contratados por este 
Instrunento, impor tando o total dessa toxa durante a vi
gência do Convênio em CzS .212 . 421, 45 (Ou zen tos e Doze Mil , 
Quatrocentos e Vinte e Um Cruzados e Quarenta e Seis Cen
tavos) . 

a.ALISULA QUINTA - DA OOTI\ÇAO: As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Instrunento no velar global dá CzS 
2 . 336.636, 16 (Dois Milhões , Trezentos e Trinta e Seis Mil, 
Seiscentos e Trinta e Seis cruzados e Dezesseis Centavos), 
estão assim discriminados: 

a) CzS 545.616, 00 (Quinhentos e Quarenta e Cinco Mil, 
Seiscentos e Dezesseis Cruzados) , oriundos do FPE, Progra
ma 081121884 .767, Natureza de Despesa 3 .1.3.2.00 , conforme 
Empenho n9 87NE00492 , emitida em 15 do fevereiro de 19B7 . 

b) CzS 354 .6&3 , 40 (Trezentos e Cinquonta e Quatro '11 , 
Seiscentos e Cinquenta• Cruzados e Quarenta centavos) I ori
undos do FPE , Programa ()84:Jl862 . 131 , Na tu reza de De~e:.:s , 

3. 1.3.2 .00 , conforme Empenho n9 87NE01645, emitida em 27 
da março de 1987. 

c) Cr$ 451.000,00 (Quatrocentos e Cinquonta e Um 'lil C~ 
zados) oriundos do FPf , Programa 081121862 . 130, Natureza de 
Despesa 3 .1.3.2 .00 , conforme Empenho nll B711E04237, emitida 
em 09 de junho de 1987. 

d) CzS 186. 565, 00 (Conto-e Oitenta e Seis Mil , Quinhen
tos e Sessenta e Cinco Cruzados), oriundos do FPf, Progra-· 
ma 08221862 . 130, Natureza de Despose 3.1.3.2.00, conforme 
Empenho n9 87NE051?0, emitida em 09 de julho do 1987, cor-

ruepondente ao reajuste do l.li'IO em curso, '\Obre "J contrata
ção de 60 merendai ras que atuam nos estebelecimen tos de 
r.nsino do roda Federal do Governo do Terri lÓrio Federal do 
Atr •p i, ficando o rentante para ser empenhado posteriormen
t~ . 

:Lfi.LJ'ULA SEWNDA: Permanecem inalteradas olS dama i s CláU
sula e .:ondições do Instn.~~~cnto Pr:lncipal . 

E, por estarem do acordo e , para volidade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou-"" esta lnstn..rnen to em 
OS (cinco) vias de iyual teor e forma , para o r.teSIIIo fim de 
direito, no prescnçu do 02 (duas) testemunhos abaixo assi
nadas. 

Ma~ JpÓ( Ap) 1 17 de j111h0 do 1987 

MARIA RAIMUNDA RIBEIRO .)A CCETA 
GOVERNO 

RAII.IUNOO AZEVEDO COOTA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis. 

MI - GOVERNO 00 TERAI TCAIO FEDERAL 00 AWI.Pf.. 
SECRETARIA OE EDUCAÇAO E CUL~A 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (111) TERMO ADITIVO AO CON\/000 Nll 005/67-SEEC, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO 00 TERRITCAIO FEDERAL 00 APAAPf.., 
ATF~Vffi DA SECRETARIA OE EDUCAÇAO E OJLTURA E A F'fiEF'EI~ 
IIJNICIPAL OE MACAPf.., PARA 00 FINS NaE OECLARAOOS . 

O Governo do Território Federal do Amepá, através da Se
cretaria da Educoç;;o e Cultura , neste ato representada pe
l a sua titular , Senhora Professora , WARIA RAIMUNOA RIBEIRO 
OA COSTA , doravante dnnominada simplesmente GOVERNO a a 
Prefeitura Municipal da Uacepá , devidamente inscrita no 
r:J;C/MF, sob o nll 05.995. 766/0001-77, repreccntada neste 
ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor RAIWNOO AZEVEDO 
COSTA, daqui em diMte denominado simplesmente PREFEITURA, 
resolvem do comun1 acordo celebrar o presente Tenno Aditivo 
ao Convênio n9 005/67-SEEC, mediante as Cláusulas e condi
ções seguintes: 

cLfi.USI,ILA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Adi Uvo ficam al
teradas as Cláusulas Terceira, letras~ e ,!:!, Quarta, inci
so I, letra ~· Quinta e Sexta do Instn.~~~en to Principal, pa.:! 
eondo a vigorar com as seguintes redações: 

CLAusULA TERCEIRA - 00 SAI.ARID: 

a) Para una jornuda de trabalho de 40 horas semanms, o 
salário base será Cz$ 7 .200, 00 (Seta Mil e Ou zen tos Cruza
dos) para os Profe .oores que atuarem na zona urbana; en
quanto que para os que atuarem na zona rural o salário se
rá do CzS 8 .640,00 (Oito Mil, Seiscentos e Quarenta Cruza
do:) . 

b) De acordo com us necessidades e conveniências podo-
rá(iio) sP.r contratados Professor(és) para UM jomeda de 
trabalho de 20 horl'!s semanais com salário base para a zo
na urbana d3 Cz$ 3 . 600,00 (Três Mil e Seiscentos Cruzados} 
e para a zona rural de Cz$ 4.320,00 (Quatro Mil Trezentos 
e Vinte Cruzados). 

CLfiUSULA QUARTA - DAS CBRIGAÇCE5: 

I - 00 GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de CzS 14.876. 583, !'E (Que
torze MilhÕes, Oitocentos e Setenta e Seis Mil, Quinhentos 
e Oitenta a Três Cruzados e Cinquenta e Dois Centavos}. 
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a..ÁUSLA..A QUINTA - DA TAXA ~ MAM.JTE~O: Caberá e PREFEI
Tt:.IA afim de que esta possa fazer e manutenção eâninistre
tiva do "'lnvênio , o equivalente e lOJ(. (dez por cento) de 
folha !.!e pdgemento mensal dos funcionários contratados por 
este Instr1.111ento , importando o total dessu taxa durante a 
\i.gência do Convênio em CzS 1. 35:' . 416,68 ( Hun Milhão, Tre
zentos e Cinquenta e Oois Mil, Quatrocentos e Dezesseis 
Cruzados e ~assente e Oito Centavos). 

a.ÁUSULA SEXTA - DA OOT~O: As despesas decorrentes da 
assinatura do presante Instrumento no valor global de Cz$ 
14.8?6.583,5:' (Quatorze Milhões, Oitocentos e Setenta e 
Seis Mil, Quinhentos e Oi tenta e Três Cruzados e Cinquenta 
e Oois Centavos) estão assim discriminados: 

e) CzS 3.4?3. ?55,20 (Três Milhões , Quatrocentos e Seten
ta e Três Ltil , Solecentos e Ginquento e Cinco Cruzados e 
Vinte Centavos) oriundos do FPF, Programa 08421884. ?64 Na
tureza de Despesa 3 .1 . 3 .2 . 00, conforme Empenho n2 . . . ..•.. 
8?NE00488 de 16 de fevereiro de 198?. 

b) CzS 2 .25?.940, 88 (Dois MilhÕes, Duzent.os e Cinquenta 
e Se te 1.111, Novecentos e Queren ta Cruzados e Oitenta e Oi to 
Centavos) oriundos do FPE, Progrsna 08431E82 . 131, Natureza 
de Despesa 3.1 . 3 . 2 .00, conforme Empenho n2 8?NE0164? , emi
tida Sl1 2? de março de 198?. 

c) Cd 2 .866.000 ,00 (Dois Milhões, Oitocentos e Sessenta 
e Seis Mil Cruzados) oriundos do FPE, Programa de Trabalho 
08421882 . 130 , Natureza de Despesa 3 .1.3. 2 . 00 , conforme Em
penho n2 8?NE04233, emitida em 09 de março de 198?. 

d) Cz$ 1.18?. ?95, 00 (1-Un Milhão, Cento e Oi tenta e Sete 
Mil , Setecentos e Noventa e Cinco Cruzados) oriundos co 
FPE , Programe de Trabalho 08421882 . 13J, Natureza de Despe
sa 3 . 1.3.2 .00, conforme Empenho nR B?NE05168 , de 09 julho 
de 198?, correspondente ao reajuste saleriol na ordem ce 
20J(, a partir do mês de meio do ano em curso , sobre a Con
trat..açtio de 111 Professores de Licenciatura Curta que atuem 
nas Zonas Urbana e Rural do MuniCÍpio de Macapá , ficando o 
restante pera ser empenhado e liberado posteriormente . 

a..ÁUSLA..A SEG.JNDA: Permanecem inalteradas as demais Cláu
sulas e condições do Instrumento Principol. 

E por estorem de acordo, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma pa
ra o me5no fim de direi to na presença do (l2 (duas) teste -
munhas abaixo assinadas. 

Macapá(Ap), 1? de junho de 198? 

MARIA RADI..JNDA RIBEIRO DA COOTA 
00/ERNO 

RAIWNDD AZEVEDO COOTA 
PREFEITURA 

I ES fE'.UM-tAS: !leu! veis 

LII - GWEHNO 00 ID-tll ri:)UO FECEAAL 00 MIAPA 
SECHETARIA CE EOOCAÇAD E OJL r~ 

~!O ADITIVO 

F'fiiMElRO ( 12) TEHMO ADITIVO AO CONV~NIO NV 004/8?- SEEC 
CELEORAOO ENTRE O 001/ERNO 00 TERAITCfUO FECERAL DO PJAAPA , 
A r.:IAvé; DA SErnE fAIUA DE ED.JrA~O E Cl.JL n~A E A PREFEI T~ 
:.4UNiriPAL CE MAt;APfi. , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do lerri tório Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Edur.açlío e Cultura, neste ato representada pe
lo sua ti tu lar, Senhora Profes!IOra IAARIA RAIIA.INOA RIBEI;:c 
DA COSTA , dor8venle denaninadl! simplesnonto GOVERNO e a 
Prefeitura Municip.ll de Ma capô, davidemen t.o inseri ta no 
CGC/:.1 , sob o n2 05.995. ?66/0001-??, representada neste ato 

,Pelo seu Prefeito Municipal , Senhor RAIWNOO AZEVEDO COS
TA , daqui em diante denaninado simple5nen te PAEFEI 1\.RJI, re
solvem de canum acordo ce"lebrer o preecnte Termo Aditivo 
ao Convênio n2 004/8?-SEEC, mediante as cláusulas e Condi
ções seguintes: 

a..ÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo ficam al
teradas BS cláusulas Terceira, letras ! 8 _!! , Quarta, inci
so I , letra !• Quinta e Sexta, passando a vigorar can as 
seguintes redaçÕes: 

a.ÁUSULA TERCEIRA - 00 SAI.AAIO: 

a) Pare uma jornada de trabalho de 40 horas semanais , o 
salário base !ierií de Cz$ 9 .000 ,00 (Nove Mil Cruzados), pa
re os Professores que atuarem na Zona urbana; enquanto que 
o salário pera os ProFessores que atuarem na zona rural se 
rií de CzS 10.800,00 ( Oez Mil e Oitocentos Cruzados). 

b) Oe acordo can as necessidades e conveniências, pode
rão ser contratados professores pare uma jornada de trave
lho de 20 (vinte) horas semanais, com o salário de CzS ••• 
4 . !il0,00 (Quatro Mil e Quinhentos cruzados), para os que 
atuarem na zona urbana e CzS 5 . 400, 00 (Cinco Mil e Quatro
centos Cruzados) para os que atuarem na zona rural. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS IERIGAÇCF.s: 

I - 00 InfERNO: 

a) Repassar recursos no valor global da CzS 8 .113.320,00 
(Oi to Milhões, Cento e Treze Mil , Trezentos e Vinte Cruza
dos). 

CÚUSULA QUINTA - OA TAXA DE MANUTE~O: Caberá a FV.1 a
fim de que esta possa fazer e menutençiio administrativa do 
Convênio, o equivalente a lOJ(. (dez por cento) da folha de 
payamento mensal dos funcionários contratados por este Ins 
trumento , importando o total desse taxa durante a vigânci; 
do Convênio em Cz$ ?3?.5?4,54 (Setecentos e Trinta e Sate 
Mil , Quinhentos e Setenta e Quatro Cruzados e Cinquenta e 
Quatro Centavos). 

a.Ausl.A..A SEXTA - OA OOT~O: As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Instrumento no valor global ele CzS 
8.113 .320,00 (Oito Milhões , Cento e Treze Mil., Trezentos e 
Vinte Cruzados), estão assim discriminados: 

a) CzS 1.004. 500,00 (Hum Milhão, Oitocentos e Noventa e 
Quatro Mil , Quinhentos Cruzados) oriundos do FPE, Progra
ma de Trabalho 08421884.?6?, Natureza de Despesa 3.1.3 . 2 . 
00, UJnforme Empenho 8?JI.E00489 emitida em 16 de fevereiro 
de 198?. 

b) CzS 1.231.425,00 (1-Un Milhão, ()Jzentos e Trinta e Un 
Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco Cruzados) oriundos do 
FPE, Programa de Trabalho 08431882 .131 , Elsnen to do Deepe
sa 3.1.3.2.00, conforme Empenho n2 8?NE01648, emitida em 
2? do março de 198?. 

c) Cz$ 1.563.000,00 (Hun Milhlío , Quinhentos e Sessenta e 
Três Mil Cruzados), oriundos do FPE, Programa de Trabalho 
08421882 .13J, Natureza ele Oeepesa 3 . 1.3.2.00, conforme Em
penho n2 8?NE04231, emitida em 09 de junho de 198?. 

d) Cz$ 64? .?94 ,00 (Seiscentos e Quoranta a Seta Mil , Se-
tecentos e Noventa a Quatro Cruzados) , oriundos do FPE, 
Programa de Trah!llho 08421882.130, Natureza de 0e8PQsa 
3.1.3 . 2 .00, conforme Empenho nll 8?JI.E05lffi, emitida Bfll 09 
de julho de 198?, referente tto reajusta salarial na ordem 
de 20J(. e partir do mês de maio de 198?, sobre a Contrata -
ção de 48 professores de Lic. Plena que atuam nas zonas 
urbana e rural do MuniCÍpio de Mat:fiPá, ficando o restante 
para ser empenhado e liberado post+-iormente. 

a.ÁUSULA SEOONDA: Permanecem ina~teradas as demais Cliíu
sul~ts E· condições do Instrumento p~ncipsl. 
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E, por estarem de acordo a para validade do que ficou es 
tabelecido pelas partes, lavrou-se este Instrunento em os 
(cinGe) viu de igual teor e forma, para o mesmo fim de 
direi to, na presença de 02 (duas) teatanunhas abaixo assi
nadas. 

Ma~á( Ap) , 1? de junho de 196?. 

MARIA RAIMUNOA RIBEIRO OA cn3TA 
GCNERNO 

RAIWNOO AZEVEDO CCETA 
PAEFEilURA 

TESTEMJNI"AS : IlegÍ vais. 

MI - GOVERNO 00 TERRHCFIIO FEDERAL 00 AMAPA 
SECJIETARIA DE EDJCAÇAo E QJL ruRA 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 1~) TERMO ADITIVO AO CONVOOO NR 008/6? - SEEC, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO 00 TERRITCFIIO FEDERAL 00 AMAPA, 
ATRÂV$ OA SECJIETARIA DE EOOCAÇilo E CULTURA é A PREFEITURA 
WNICIPAL DE MACAPA , PARA CE FINS NELE DECLARADCE . 

O Governo do Terrl tório Federal do Amapá, através da Se
cretaria,. de Educação e CUltura, neste ato representada pe
la sua titular, Senhora Professora MARIA RAIMUNOA RIBEIRO 
DA CCETA, doravante denominado simplesmente GOVERNO e a 
Prefeitura Municipal de t.!acap~, devidamente inseri ta no 
r:s::./MF, sob o nll 05.995. ?66/0001-??, representadanesteato 
pelo seu Prefeito Municipal , Senhor RAIWMXl AZEVEDO cn3TA 
daqui em diante denominado simplesnente PREFEITURA, resol
vem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio nll 006/ 
6?-SEEC , 18 acordo cem as Gláusula!t a condições seguintes: 

Cl.ÁL5ULA PAI~: Pelo presente termo Aditivo ficam al
teradas as Cláusulas Terceira, inciso I, letra a, Quarta a 
Quinta, passando a vigorar cem as seguintes re~Ões : 

ClAusULA T~CEIRA - DAS CERIGAC!:Es : 

I - 00 GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor globaldeCz$ 15. 503. :911,04 
(Quinze Milhões , Quinhentos e Trêz Mil , Quinhentos e 

1 
No

venta e Quatro Cruzados e Q•.~aq'o Centavos). 

Cl.ÁL5ULA QUARTA - DA TAXA DE MAMJTE/',ÇAO: Caberá a PREFEI'
'TlM a fim de que esta possa fazer a manuterção adnlnistr! 
tive do Convênio , o equiwlente a 1~ (dez por cento) ds fo
lha da pagamento dos funcionários Contratados por este Ins 
trumento, imoortando o to~l dessa taxa durante a vigênci; 
do Convênio em CzS 1 .1109 . 111?, 64 ( Hun Milhão, Que trocen tos 
e Nove Mil , Quatrocentos e Dezessete Cruzados e 'sessenta e 
Quatro Cantavos) . -

ClAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO: As despesas decorrentes da 
assinatura do presente InstrlATlento no valor global de CzS 
15.503 . :911,011 (Quinze Milhões, Quinhentos e Três Mil, Qui
nhentos e Noventa e btro Cruzados a Quatro Centavos) ,es
tão assim discriminados: 

a) CzS 3 . 391.912,So (Três Milhões, Trezentos e Noventa e 
Um Mil~ Novecentos e Doze Cruzacbs e Oi tenta Centavos), o
riundos do F. P.E , Progremâ de Trabalho 00426611. ?6?, Natura 
za de Despésa 3 . 1.3.2.00, conformo Empenho nll 6?t.EOOI125 : 
emitida em 16 de fevereiro de 198?. 

b) CzS 3.06?, 396, 52 (Três Milhões , Sessenta a Sete Mii, 
Trezentos e Noventa o Oito· Cruzados e Cinquenta e Dois Cen 
tavos) , Oriundo~ do F.P.E, Programa de Trabalho 06431682-:

. 131, Natureza de Despesa nll 3 .1 . 3 .2.00 , conformeEmpenhonll 
6~01 ?fS , em.i tida em 31 de março de 198? . 

c) Cz$ 2 .800.000,00 (Dois MilhÕes e Oitocent.os Mil Cru
zados) , oriundos do F .P .E, Programa de Trabalho 06421682 . 
130, Natureza de Despesa 3 . 1.3.2.00, confonne Empenho nll 
6?t.E04235, emitida em 09 de junho de 198?, 

d) CzS 1.231.?00,00 (HlAil Milhão, Duzentos e "Ti-inta e Um 
Mil, Setecentos cruzados), oriundos do F. P. E, Programa de 
Trabalho 06421682.130, Natureza de, Despesa 3.1.3 .2 . 0C\ con
forme Empenho nll B?IIEOSl?l, emitida em 09 de julho de 198?, 
referente so reajuste salarial na ordem de 2~ (vinte por 
cento) a partir do mês de maio do ano em curso, sobre a 
contratação de 3?3 servidores de vigilância, limpeza e ma
nutençiiio, ·~e atuam nos estabelecimentos de ensino e Ór
gãos centrais da SEEC, ficando o reajusta para ser empen~ 
do e liberado posterionnenta, 

ClAUSULA SE!lJN()II.: Permanecem inel taradas as domais Cl!Íu
sules do Instrunento Principal. 

E, por estarem de acordo e , pare validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou-oo este :rnstrunento em 
05 (cinco) vias de igual teor e forma , para o mesmo fim do 

direi to, na presença de ll2 (duas) testB!Iunhlls e baixo assi
nadas . 

Macapá(Ap), 1? de junho de 198? 

MARIA RAI~UNOA RIBEIRO DA cn3TA 
GCNEANO 

RAIMUNDO AZEVEDO CCETA 
PREFEITURA 

TESTBUI'H\5: IlegÍveis . 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8f REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAçt o E JULGAMENTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
Pelo presente edital fica NOTIFICADA a empresa NEWGOLD 

METAIS PRECIOSOS LTOA. , atualmente em lugar incerto e não 
sabido, executada nos autos do Processo n9 133/87-JCJ-MCP, 
em que CLEDENILSON LIMA MOTA é exequente, para ciência da 
penhora realizada sobre O DIREITO DE USO E GOZO DA LINHA 
TELEFONICA, CLASSE COMERCIAL , TERMINAL NOMERO 222-5202 (D.!!, 
ZENTOS E VINTE E DOIS , CINCOENTA E DOIS ZERO DOIS) , tendo 
o prazo de CINCO (05) DIAS para apresentar EMBARGOS, que~ 
rendo . 

Se~retaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 23 de julho de 1987 . 

JAIME HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretaria 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
A V I S 0 

TOMADA DE PREÇOS N9 004 e 005/87-CLOCS/SEEC 
A Secretaria de Educação e Cultura do Território Fede

ral do Amapá, através da sua Comissão de Licitação dê Obras 
Compras e Serviços , avisa aos interessados que estar á rea
l izando licitação a nível de TOMADA DE PREÇOS , com a fina
lidade de adquirir oa materiai• abaixo· relacionados : 

TOMADA DE PREÇOS N9 004/87-CLOCS/SEEC -·Material de Ex
pediente, dia 28 .08 .87 às 08 :30 hs. 

TOMADA DE PREÇOS N9 005/87-CLOCS/SEEC - Material de Lim 
peza, dia 28.08 .87 , às 12:00 hs. -

A Licitação realizar-se-á na sala da Comi1são de Lici
tação da Secretaria de Educação e Cultura, sito à Av. FAB 
s/n9 - Centro, ocasião em que serão recebido• os documen -
tos e as propostas de preços. 

Para melhor conhecimento dos licitantes , os Editais 
completos e outras informaçÕes necessár ias poderão ser ob
tidos no endereço acima mencionado, no horirio normal de 
expediente do Governo do Território. 

Macapá-Ap, 20 de julho de 1987 . 
ANTONIO MONTEIRO CHAGAS 

Presidente da Comissão de Licitação 


